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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

E D I T A L Nº 82 / 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no que 
dispõe o artigo 85 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça;

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a teor do art. 6º, XI, alínea “b”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, a se realizar por meio virtual no dia 5 (cinco) de agosto de 2021, com início às 13 (treze) horas e 30 (trinta) 
minutos, com prejuízo da sessão do Órgão Especial que ocorreria na mesma data, para julgamento da Reclamação Disciplinar 
nº 8500997-29.2021.8.06.0026 e do Recurso Administrativo nº 8502479-46.2020.8.06.0026, bem como deliberar sobre outros 
assuntos de interesse do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 25 de junho de 2021.

Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 78/2021

Referência 8500012-09.2021.8.06.0043 
Assunto: Diferença de Subsídio 
Interessado: MATHEUS PEREIRA JUNIOR 

Autorizamos, conforme a delegação de competência disposta no art. 9º, da Portaria nº 320/2021, no DJE de 17 de fevereiro 
de 2021, o pagamento no valor total de R$ 1.684,46 (um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), 
referente à diferença de subsídio, no mês de fevereiro de 2021, em virtude de ter respondido pela 3ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte, de Entrância Final, conforme Portaria nº 107/201, disponibilizadas no DJE em 01/02/2021. 

SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ e SECRETARIA 
DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2021.

Sérgio Mendes de Oliveira Filho – Superintendente da Área Administrativa
Raul Feitosa de Lucena Cândido – Secretário(a) de Gestão de Pessoas

VIGÉSIMO OITAVO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO DO EDITAL Nº 0007/2018 

OBJETO: 

O presente Edital tem por objeto DESCREDENCIAR profissionais (pessoas físicas ou jurídicas) que anteriormente haviam se 
credenciado junto ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, para a prestação de serviços de perícia ou exame técnico, inscritos 
nos órgãos de classe competentes, e também interpretação ou tradução, nos processos judiciais, e que posteriormente iniciaram 
o procedimento de descredenciamento voluntário total, mediante aviso escrito, dirigido para a Secretaria Judiciária do TJCE, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e cujas solicitações obtiveram deferimento por parte da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Ceará, com fundamento nas disposições contidas nos itens 6.4 e 6.5 do Edital de Credenciamento nº 07/2018. 

Lista de Descredenciado(s): 

COMARCA DE CAUCAIA:

MARCIA MORAES LIMA COUTINHO - PERITO – PSICOLOGIA

COMARCA DE EUSEBIO:

MARCIA MORAES LIMA COUTINHO - PERITO – PSICOLOGIA

COMARCA DE FORTALEZA:

MARCIA MORAES LIMA COUTINHO - PERITO – PSICOLOGIA

Homologo o resultado do vigésimo oitavo termo do descredenciamento nº 07/2018.
Fortaleza, 22 de junho de 2021.

Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 


